
Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XXI - Edição 2503 - 26 de janeiro de 2022

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 014/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor EDERSON 
OLIVEIRA LARA, matrícula nº 60, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Assistente Social”, pelo período de 05 (cinco) dias, de 10.01 a 14.01.2022, conforme 
Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de janeiro de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 017/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE Á SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora ANDRE-
ZA CRISTINE CORREA FERNANDES, matrícula nº 113, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Assessor Técnico”, pelo período de 09 (nove) dias, de 17.01 
a 25.01.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de janeiro de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 019/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor RÔMULO 
MOISÉS CORDEIRO, matrícula nº 96, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, pelo período de 09 (nove) dias, de 15.01 
a 23.01.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 25 de janeiro de 2022. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
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EDITAL Nº 002/2022 CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE INSTRUTORIA

Abre inscrições para o Credenciamento destinado a integrar o Cadastro de 
Prestadores de Serviços de Instrutoria para os cursos a serem ofertados pela 
FEAPI, define suas normas e dá outras providências.

1. DO OBJETO
1.1 Este Edital tem como objeto o Credenciamento de interessados em integrar o Cadastro de Prestadores de Serviços 
de Instrutoria da FEAPI que poderão ser chamados para prestar serviços, quando houver demanda, em regime de não 
exclusividade.

2. DO CRONOGRAMA
2.1 É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar e atentar para todas as condições e etapas do processo de 
Credenciamento, conforme cronograma a seguir:

Evento Data
Período de Inscrições na FEAPI 26/01 a 11/02/2022 Das 13h às 19h
Divulgação do Resultado Preliminar 16/02/2022
Prazo para Recursos 17 e 18/02/2022
Divulgação do Resultado 21/02/2022
Convocação para Entrega de Documentos A partir de 22/02/2022

3. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão ser credenciados para prestar serviços para a FEAPI, instrutores, maiores de 18 (dezoito) anos de idade, cujo 
ramo de atuação permita a prestação de serviços de instrutoria nas áreas de conhecimento ora ofertadas.

3.2 Somente será permitida a contratação de instrutores que possuam Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual MEI.

3.3 A participação neste credenciamento implicará a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste 
Edital.

3.4 As inscrições previstas neste Edital de Credenciamento serão realizadas exclusivamente por meio de entrega 
pessoal de envelope lacrado contendo a documentação de habilitação, conforme disposto neste Edital.

3.5 O credenciamento não estabelece a obrigação da FEAPI de efetuar qualquer contratação, constituindo apenas
cadastro de instrutores na Condição de Microempreendedor Individual MEI, prestadores de serviços aptos a 
atenderem às demandas, quando houver, não gerando para os interessados qualquer direito de contratação.

3.6 Fica assegurado à FEAPI o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, este Edital de Credenciamento, sem 
que caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização ou compensação aos instrutores credenciados.

3.7 O acompanhamento de todas as etapas do credenciamento será de inteira responsabilidade dos instrutores
credenciados interessados, que deverão tomar ciência dos resultados de cada etapa e do andamento do processo pelo 
site da FEAPI: https://www.feapi.itajai.sc.gov.br/. 

3.8 Todo e qualquer esclarecimento com relação a este Edital deverá ser feito somente por escrito, dirigido ao e-mail
credenciamento.feapi@itajai.sc.gov.br. O prazo para resposta será de até dois dias úteis.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 O interessado que desejar participar do processo de credenciamento para integrar o Cadastro de Prestadores de 
Serviços de Instrutoria da FEAPI poderá se inscrever na Área de Conhecimento prevista no item 5.2 deste Edital, desde 
que cumpra os requisitos mínimos exigidos. 

4.2 A inscrição deverá ser efetuada da seguinte forma:

4.2.1 Entregar envelope lacrado, na Secretaria da FEAPI, no período de inscrições previsto no quadro constante no item 
2.1 deste Edital, contendo os documentos listados abaixo:
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a) Ficha de Inscrição preenchida e Declaração de Aceite (Anexo 01);
b) Cópia simples de Documento de Identidade e CPF;
c) Currículo Profissional (Anexo 02);
d) Cópia simples de comprovantes de formação (Diplomas e Certificados);
e) Comprovantes de Experiência Profissional anteriores e/ou Declaração de Trabalho (nos moldes do Anexo 04) 
referentes as atividades adequadas ao perfil do Eixo Tecnológico/Área de Conhecimento;
f) Link de Acesso ao Vídeo de Apresentação (conforme orientações do Anexo 03);

4.2.2 Na parte externa do envelope deverá constar por escrito as seguintes informações:
a) Nome completo;
b) CPF;
c) Área de Conhecimento para o qual se inscreveu.

4.3 Não serão aceitas inscrições que não cumpram rigorosamente todas as exigências previstas neste Edital e a 
ausência de qualquer documento previsto nos itens 4.2.1 e 4.2.2 implicará na desclassificação do(s) interessado(s).

4.4 Não serão aceitas inscrições enviadas pelo Correio ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital.

4.5. O Protocolo de Recebimento da Inscrição não gera classificação, nem a certeza de que a inscrição foi realizada 
corretamente. Compete ao interessado a plena responsabilidade pelos documentos contidos dentro do envelope.

4.6 A análise da inscrição e da documentação dos interessados em integrar o Cadastro de Prestadores de Serviços de 
Instrutoria da FEAPI será feita através de Comissão Julgadora que publicará a classificação preliminar no site da FEAPI,
cujo resultado poderá ser acompanhado, também, por este meio.

4.7 Sempre que necessário, a FEAPI, em qualquer fase do processo de credenciamento, promoverá diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar este processo de credenciamento, sendo vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação de caráter obrigatório.

5. DOS CURSOS E ÁREAS DE CONHECIMENTO
5.1 Os locais e os horários de realização dos cursos da FEAPI serão informados posteriormente. A fim de prestar um 
bom atendimento ao público-alvo, poderão ocorrer na sede da FEAPI ou em outras instituições parceiras, durante a 
vigência deste Credenciamento, assegurando instalações em boas condições físico sanitárias e respeitando as regras 
sanitárias estabelecidas pelo Município de Itajaí e demais órgãos oficiais.

5.1.1 Os cursos ofertados pela FEAPI, a qualquer momento, conforme necessidade da instituição, poderão ser 
realizados na modalidade de Educação à Distância (EAD), em modelo de trabalho a ser definido pela Direção, 
cabendo ao instrutor contratado adequar a sua metodologia de ensino e utilizar de recursos tecnológicos 
(equipamentos e softwares) próprios, sem qualquer ônus para a instituição.

5.2 Serão credenciados instrutores no seguinte Eixo Tecnológico/Área de Conhecimento:

EIXO 
TECNOLÓGICO

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS

Educação 1. Gestão Escolar

- Pós-graduação Lato Sensu (Especialização) na área de 
Educação e, no mínimo, 03 (três) anos de experiência em 
Gestão Educacional (Direção, Administração, Supervisão, 

Coordenação Pedagógica etc.); ou
- Pós-graduação Stricto Sensu (Mestrado e/ou Doutorado) na 

área de Educação.

5.3 Os cursos que serão realizados terão carga horária a ser definida em Projeto Pedagógico específico, a ser elaborado 
pela FEAPI ao longo da vigência deste Credenciamento.

5.4 Os instrutores poderão ser contratados para ministrar apenas determinado conteúdo, módulo ou um curso de 
maneira integral, relacionado a sua Área de Conhecimento, conforme previsto em Projeto Pedagógico de Curso a ser 
elaborado pela FEAPI ao longo da vigência deste Credenciamento.
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6. DA COMISSÃO JULGADORA
6.1 A Comissão Julgadora será nomeada pela Diretoria Executiva da FEAPI.

6.2 A Comissão Julgadora será responsável pela análise das inscrições e seus anexos.

6.3 A Comissão Julgadora é soberana quanto aos méritos das decisões.

6.4. Nenhum membro da Comissão Julgadora da FEAPI poderá se inscrever no credenciamento do presente Edital ou
ter quaisquer vínculos profissionais ou empresariais com os inscritos ou parentesco com os interessados.

7. DA SELEÇÃO, DA HABILITAÇÃO, DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1 Serão analisadas as seguintes categorias e critérios para seleção dos instrutores:

CATEGORIA CRITÉRIO
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

Formação 
Acadêmica

- Pós-graduação em nível de Especialização 10 pontos

Até 30 pontos.- Pós-graduação em nível de Mestrado 20 pontos

- Pós-graduação em nível de Doutorado 30 pontos

Formação 
Complementar

- Até 5 (cinco) certificados com no mínimo 40 (quarenta) 
horas cada, de cursos de formação na área de atuação do 
Eixo Tecnológico/Área de Conhecimento para o qual está
concorrendo 1 (um) ponto para cada 40 (quarenta) 
horas de curso.

Até 5 pontos.

- Até 10 (dez) certificados ou comprovações por escrito de 
participação em cursos de curta duração (independente 
da carga horária de cada um), eventos (palestras, 
workshops, oficinas, seminários) e outras possibilidades 
de formação na área de atuação do Eixo 
Tecnológico/Área de Conhecimento para o qual está 
concorrendo 0,5 (meio) ponto para cada 
certificado/comprovação.

Até 5 pontos.

Experiência
Profissional

- Comprovação de experiência profissional, por meio de 
cópia dos registros em Carteira Profissional ou Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou ainda 
Declaração de Trabalho na área de atuação do Eixo 
Tecnológico/Área de Conhecimento para o qual está 
concorrendo 1 (um) ponto para cada seis meses
completos de experiência profissional.

Até 20 pontos.

Vídeo de 
Apresentação

- Sistematização, articulação e clareza na expressão das
intenções e dos argumentos apresentados.

Até 10 pontos.

- Relação da trajetória do candidato com o Eixo 
Tecnológico/Área de Conhecimento para o qual está 
concorrendo.

Até 10 pontos.

- Apresentação e/ou reflexão sobre a importância da
formação continuada para os servidores públicos do 
município de Itajaí.

Até 10 pontos.

- Domínio da língua portuguesa e desenvoltura nos 
aspectos comunicativos (oralidade, postura etc.).

Até 10 pontos.

PONTUAÇÃO TOTAL Até 100 pontos.

7.2 Serão considerados selecionados a integrar o Cadastro de Prestadores de Serviços de Instrutoria da FEAPI os 
interessados que apresentarem o requisito mínimo exigido no quadro constante no item 5.2 deste Edital.

7.3 Os instrutores selecionados serão classificados em ordem, conforme pontuação adquirida após análise dos critérios 
estabelecidos.
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7.4 Para efeitos de desempate, serão utilizados os seguintes critérios abaixo relacionados, nesta ordem:
7.4.1 Maior pontuação recebida no critério: Categoria Formação Acadêmica;
7.4.2 Maior pontuação recebida no critério: Categoria Experiência Profissional;
7.4.3 Maior idade;
7.4.5 Sorteio.

8. DO RESULTADO PRELIMINAR E DO RECURSO
8.1 Após a análise e deliberação da Comissão Julgadora, será publicada a lista de classificação preliminar, no site da
FEAPI.

8.2 Do resultado preliminar caberá recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação da lista de classificação 
preliminar no site da FEAPI, somente para discussão de eventual ilegalidade.

8.3 O interessado que desejar protocolar recurso deverá proceder da seguinte forma:

8.3.1 Enviar o recurso para o e-mail credenciamento.feapi@itajai.sc.gov.br e 
nome completo do interessado. Não será disponibilizado formulário ou modelo para tal 

procedimento.

8.4 É vedado o envio de documentos relacionados no item 4.2.1, não apresentados no período estabelecido neste Edital.

8.5 Recursos apresentados fora do prazo deste Edital serão desconsiderados.

8.6 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio ou qualquer outro meio de comunicação que não seja o 
estabelecido no Edital.

8.7 Havendo interposição de recurso, a Comissão Julgadora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento, 
para apreciação e posterior publicação do parecer.

8.8 É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar e atentar para todas as condições, prazos e etapas do 
processo de Credenciamento, conforme estabelecido no Edital.

8.9 Todos os interessados que atingirem a pontuação mínima exigida neste Edital integrarão o Cadastro de Prestadores 
de Serviços de Instrutoria da FEAPI, não existindo número mínimo ou máximo de interessados credenciados, estando 
aptos a prestar Serviços de Instrutoria quando demandados.

8.10 Os resultados das etapas ou qualquer alteração neste Edital serão divulgados no site da FEAPI: 
https://www.feapi.itajai.sc.gov.br/.

9. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
9.1 Os instrutores habilitados após publicação do Resultado Final pela Comissão Julgadora integrarão o Cadastro de
Prestadores de Serviços de Instrutoria da FEAPI, que terá prazo de validade de 1 (um) ano a contar da data da 
publicação do resultado final no Jornal do Município de Itajaí.

9.2 As contratações serão feitas como Microempreendedor Individual MEI.

9.3 Os instrutores credenciados serão convocados para contratação, conforme as necessidades e a disponibilidade 
orçamentária da FEAPI, para atender a demanda solicitada, conforme cronograma que será apresentado aos
Prestadores de Serviços de Instrutoria credenciados.

9.4 A convocação dos instrutores credenciados para entregar a documentação referente a contratação ocorrerá por meio 
de correspondência eletrônica, com inequívoca ciência. 

9.5 Os instrutores credenciados convocados terão o prazo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento da convocação, 
para entregar na FEAPI a documentação para a contratação.

9.6 Para fins de contratação, os instrutores credenciados apresentarão os seguintes documentos:
a) Fotocópia legível da carteira de identidade;
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b) Fotocópia legível do registro no cadastro de pessoa física (CPF);
c) Comprovante de residência (conta de água, luz, gás, telefone);
d) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual MEI.
e) Comprovante de situação cadastral do CNPJ/MEI, que pode ser obtido no site da Receita Federal;
f) Comprovante de regularidade perante a Fazenda do Município de Itajaí, emitindo Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos Mobiliários; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:
h) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União.

9.7 Caso o instrutor habilitado não apresente a documentação para a contratação, dentro do prazo estabelecido no item 
9.5, será convocado o próximo da lista.

9.8 Na falta de alguma documentação prevista para a contratação ou na hipótese de desistência do instrutor 
credenciado, conforme o prazo estabelecido no item 9.5, será convocado o próximo selecionado da lista.

9.9 Os instrutores credenciados estarão submetidos às condições previstas neste Edital de Credenciamento e às
pactuadas no respectivo instrumento contratual, quando da sua celebração.

9.10 Caso não haja interesse do público pelo curso oferecido, o curso poderá ser cancelado pela Direção da FEAPI, 
sendo o respectivo contrato rescindido.

10. DA REMUNERAÇÃO
10.1 Cada instrutor receberá o valor, conforme tabela abaixo, por hora efetivamente ministrada.

Grau de Instrução Valor

Pós-graduação - Especialização R$ 55,00
(Cinquenta e cinco reais)

Pós-graduação - Mestrado R$ 70,00
(Setenta reais)

Pós-graduação - Doutorado R$ 80,00
(Oitenta reais)

10.2 Os valores devidos aos instrutores serão apurados mensalmente e pagos a partir do 10º (décimo) dia útil do mês
subsequente da comprovada execução dos serviços, mediante confirmação pela unidade responsável pela fiscalização.

10.3 Os instrutores credenciados que tenham sua convocação efetivada pela FEAPI deverão abrir conta bancária 
própria, no nome da MEI, para recebimento dos valores decorrentes da execução dos serviços a serem pagos pela 
FEAPI.

10.4 As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras advindas de utilização de direitos autorais ou patrimoniais 
anteriores, contemporâneas ou posteriores à formalização do contrato cabem exclusivamente ao contratado.

10.5 A FEAPI não se responsabilizará, em hipótese alguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de 
natureza comercial, financeira, trabalhista ou outra, realizados pelo instrutor contratado para fins do cumprimento do 
contrato com a FEAPI.

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A rescisão de contrato será amigável quando o instrutor contratado, com antecedência mínima de 30 dias de seu 
desligamento, encaminhar requerimento à Direção da FEAPI, comunicando que pretende rescindir o contrato antes de 
seu término.

11.2 Nesta situação, o instrutor deverá executar integralmente os serviços contratados durante o prazo de 30 (trinta) dias 
mencionado no item 11.1, sob pena de aplicação de multa por inexecução parcial.

11.3 O instrutor credenciado terá o contrato rescindido quando:
11.3.1 Receber 2 (duas) avaliações da Supervisão Escolar, com nota final inferior a 70% (setenta por cento);
11.3.2 Não comparecer ao local da realização das atividades contratadas, no horário estabelecido, por mais de 1 (uma) 
vez;

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

6

11.3.3 Descumprir ou violar, no todo ou em parte, as normas contidas neste Edital de credenciamento ou no instrumento 
de contratação da prestação de serviços;
11.3.4 Apresentar, a qualquer tempo, na vigência do respectivo instrumento contratual, documentos que contenham 
informações inverídicas;
11.3.5 Afastar-se da prestação de serviço, mesmo temporariamente, sem razão fundamentada ou notificação prévia;
11.3.6 Designar outra pessoa, credenciada ou não, para executar o serviço pelo qual foi contratado pela FEAPI, sendo 
que a mesma tem caráter intuito personae ;
11.3.7 Pressionar, desabonar, ofender, seja por qualquer motivo, pessoa, aluno ou servidor da FEAPI;
11.3.8 Atuar em desacordo com os princípios do respeito e da moral individual, social e profissional;
11.3.9 Descumprir as normas sanitárias de saúde, estabelecidas pelo Município de Itajaí e demais órgãos oficiais.

12. DAS PENALIDADES
12.1 Na hipótese de inexecução dos serviços, o contratado estará sujeito às seguintes sanções:
12.1.1 Para inexecução parcial: multa de 30% (trinta por cento) do valor da parcela não executada do contrato.
12.1.2 Para inexecução total: multa de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

12.2 Para cada falta injustificada: multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal, além do não pagamento das 
horas não trabalhadas. O limite é de 01 (uma) falta injustificada durante todo o período da contratação sob pena de 
rescisão contratual por inexecução parcial e incidência de multa prevista acima.

12.3 As faltas justificadas, que não sejam por motivo de força maior, serão limitadas a 02 (duas) durante todo o período 
da contratação sob pena de inexecução parcial e incidência de multa prevista acima.

12.4 As faltas justificadas, assim como as de motivo de força maior, não ensejam a aplicação de penalidade ao 
contratado, mas deverão ser repostas no mesmo mês da sua efetivação com acordo da Direção, para que não haja 
desconto das mesmas, no cálculo do pagamento devido.

12.5 A não pontualidade aos horários estabelecidos pela Direção no ato da contratação poderá ser considerada como
falta, a depender de análise da Direção.

12.6 Durante a vigência do contrato, o contratado estará sujeito ao cumprimento da seguinte legislação: Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Código Penal e demais legislações pertinentes ao caso. 

13. DA PROTEÇÃO DOS DADOS
13.1 Ao realizar a sua inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados de forma 
a permitir a efetiva execução do credenciamento, autorizando expressamente a divulgação do seu nome, data de
nascimento, classificações/notas/conceitos obtidos nas avaliações prestadas, em observância aos princípios da
publicidade e da transparência que regem à Administração Pública.

13.2 A FEAPI compromete-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, garantindo que:
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas na legislação vigente sobre 
Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a 
Lei 13.709/2018.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A participação neste credenciamento importa a aceitação integral e irretratável das normas contidas neste Edital.

14.2 A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o Cadastro de Prestadores de Serviços de 
Instrutoria da FEAPI do credenciado que deixar de satisfazer às exigências estabelecidas no Edital de Credenciamento 
ou no Contrato de prestação de serviços;

14.3 Os casos omissos relativos ao presente Edital serão resolvidos pelo Comissão Julgadora da FEAPI, ouvidas as 
áreas competentes.

14.4 Os inscritos não selecionados poderão retirar seus documentos na Secretaria da FEAPI, mediante apresentação de 
RG do interessado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação do Resultado Final do
credenciamento. Passado este prazo, serão encaminhados para reciclagem.

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI
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14.5 O credenciado será responsável pelo desenvolvimento de sua atividade, conforme estabelecido em Contrato de 
Prestação de Serviços e outros instrumentos admitidos pela FEAPI (Contrato Didático, Projeto Pedagógico de Curso, 
etc.), excluída qualquer responsabilidade civil ou penal da FEAPI.

14.6 O credenciamento realizado nos termos deste Edital e as eventuais contratações dele derivadas não impedem a 
FEAPI de realizar outras contratações para atendimento de suas necessidades.

14.7 O credenciamento e/ou a contratação não geram vínculo trabalhista entre a FEAPI e o contratado.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

Normélio Pedro Weber
Superintendente Administrativo das Fundações

Ivana Reis Teixeira
Diretora Executiva da FEAPI

DOS ANEXOS
São partes integrantes do presente Edital os seguintes anexos:
ANEXO 01 Ficha de Inscrição e Declaração de Aceite;
ANEXO 02 Modelo de Currículo Profissional;
ANEXO 03 Orientações sobre Vídeo de Apresentação;
ANEXO 04 Modelo de Declaração de Trabalho.
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ANEXO 01
FICHA DE INSCRIÇÃO E DECLARAÇÃO DE ACEITE

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME COMPLETO: ______________________________________________________________

CPF: ________________________________ RG: _______________________________________ 

CNPJ: __________________________________________________________________________

PIS/NIT: ________________________________________________________________________

DATA DE NASCIMENTO: ________/________/________ NACIONALIDADE: _________________

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________

BAIRRO: _______________________________________________________________________

CIDADE: ______________________________ ESTADO: __________ CEP: ____________-______

TELEFONES: (_____) _____________ - _____________ (_____) _____________ - _____________

INFORME ABAIXO A(S) ÁREA(S) DE CONHECIMENTO QUE VOCÊ ESTÁ SE INSCREVENDO:
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

DECLARAÇÃO DE ACEITE

Envio anexo, toda a documentação exigida neste Edital e DECLARO:
Estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção para integrar o Cadastro de 
Prestadores de Serviços de Instrutoria da FEAPI não geram direito subjetivo à minha efetiva 
contratação por esta Fundação;
Serem verdadeiras todas as informações contidas nos seguintes documentos: Ficha de 
Inscrição, Currículo, Declaração de Trabalho e demais anexos por mim apresentados;
Conhecer e aceitar, integral e irrestritamente, as condições estabelecidas no presente Edital;
Responsabilizar-me, em caso de seleção, pelo cumprimento da agenda acordada com a FEAPI
no tocante ao local, data e horário, para a realização do Curso.

Itajaí, ______/______/______.

Assinatura do(a) candidato(a): _______________________________________________________
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ANEXO 02
Modelo de Currículo Profissional

CURRÍCULO PROFISSIONAL

DADOS DO PROFISSIONAL:

Nome Completo:
Data de Nascimento:
Cidade/Estado de Nascimento:
Documento de Identificação Órgão Expedidor:
Endereço Completo:
Telefones: (XX) X XXXX-XXXX | (XX) X XXXX-XXXX
E-mail: 

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- Doutorado: (_) Não | (_) Sim Qual?
- Mestrado: (_) Não | (_) Sim Qual?
- Pós-Graduação (Especialização): (_) Não | (_) Sim Qual?
- Graduação: (_) Não | (_) Sim Qual?
- Curso Técnico de nível Médio: (_) Não | (_) Sim Qual?

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR

- Cursos com no mínimo 40 (quarenta) horas de duração (no máximo 5 cursos):
Nome do Curso/Instituição Data de 

Conclusão:
Carga 

Horária:
XX/XX/XXXX 0h

- Cursos de curta duração (independente da carga horária de cada um), eventos (palestras, 
workshops, oficinas, seminários) e outras possibilidades de formação (no máximo 10 cursos, 
eventos ou outros):

Nome do Curso ou Evento/Instituição Data de 
Conclusão:

Carga 
Horária:

XX/XX/XXXX 0h
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EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
No máximo 10 (dez) anos

- Empresa:
- CNPJ:
- Cidade/Estado:
- Função:
- Período de Trabalho: De XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX.
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ANEXO 03 EDITAL Nº 002/2022
Orientações sobre Vídeo de Apresentação

VÍDEO DE APRESENTAÇÃO

DADOS DO PROFISSIONAL:
Nome Completo:
Documento de Identificação Órgão Expedidor:
Área(s) de Conhecimento:

Link para acesso ao vídeo:

Link alternativo para acesso ao vídeo (opcional):

VÍDEO DE APRESENTAÇÃO

- Você deverá gravar um vídeo de apresentação com duração de quatro a dez minutos.

- Seu vídeo de apresentação deverá abordar os seguintes itens:
a) Quais as temáticas, conteúdos e aspectos que você tem maior facilidade de trabalhar em sala de 
aula, relacionados ao Eixo Tecnológico/Área de Conhecimento para o qual você está se 
inscrevendo;
b) Como a sua trajetória acadêmica e profissional está relacionada com o Eixo Tecnológico/Área de 
Conhecimento para o qual você está se inscrevendo;
c) A importância da formação continuada para os servidores públicos do município de Itajaí.

- Lembre-se que você será avaliado pelos seguintes critérios e respectivas pontuações:
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO

- Sistematização, articulação e clareza na expressão das intenções e dos argumentos 
apresentados.

Até 10 pontos.

- Relação da trajetória do candidato com o Eixo Tecnológico/Área de Conhecimento para o 
qual está concorrendo.

Até 10 pontos.

- Apresentação e/ou reflexão sobre a importância da formação continuada para os
servidores públicos do município de Itajaí.

Até 10 pontos.

- Domínio da língua portuguesa e desenvoltura nos aspectos comunicativos (oralidade, 
postura etc.). Até 10 pontos.

PONTUAÇÃO TOTAL DA CARTA DE INTENÇÕES Até 40 pontos.

- Após gravar seu vídeo, disponibilize-o para que seja assistido em alguma plataforma online 
(Youtube, Google Drive etc.).

- Preencha este anexo com o link de acesso ao vídeo e entregue impresso no envelope lacrado.



ATOS DO GABINETE

               

                                       PORTARIA N.º 0141/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve RETIFICAR a Portaria nº 1921, de 21 de 
julho de 2020, publicada no Jornal do Município Edição nº 
2271, de 31 de julho de 2020, que concedeu PROMOÇÃO 
HORIZONTAL:

Onde se lê:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1424609 ADRIANA CORREA AGUIAR Professor Anos Iniciais A3-20H A4-20H 19/07/2020
1849901 ANTONIO BENTO NETO Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 01/05/2020

692920 ARLETE MARIA MAESTRI Professor Anos Iniciais A3-40H A4-40H 16/04/2020

634307 CARLA BERNARDINO
RODRIGUES MILANI

Professor Educação
Especial

A5-40H A6-40H 01/05/2020

186401 CLEIA MARIA LIMA DOS
SANTOS

Professor Anos Iniciais B6-40H B7-40H 05/05/2020

856901 CLEONICE FATIMA
FIORENTIN COMUNELLO

Professor Língua
Estrangeira - Inglês

B1-40H B2-40H 01/05/2020

1121314 FÀBIO ALEXANDRE DA
SILVA TONIAZZO

Professor-Geografia A2-20H A3-20H 01/07/2020

1473507 JACQUELINE ANGIOLETTI Professor- Língua
Portuguesa

A4-20H A5-20H 01/05/2020

1912101 SALETE CORRÊA
BERTOLDI

Professor - Arte A5-20H A6-20H 01/05/2020

Leia-se:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1424609 ADRIANA CORREA AGUIAR Professor Anos Iniciais A3-20H A4-20H 19/07/2020
1849901 ANTONIO BENTO NETO Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 01/05/2020

692920 ARLETE MARIA MAESTRI Professor Anos Iniciais A3-40H A4-40H 16/04/2020

634307 CARLA BERNARDINO
RODRIGUES MILANI

Professor Educação
Especial

A5-40H A6-40H 01/05/2020

186401 CLEIA MARIA LIMA DOS
SANTOS

Professor Anos Iniciais B6-40H B7-40H 05/05/2020

856901 CLEONICE FATIMA
FIORENTIN COMUNELLO

Professor Língua
Estrangeira - Inglês

B1-40H B2-40H 01/05/2020

1121314 FÀBIO ALEXANDRE DA
SILVA TONIAZZO

Professor-Geografia A2-20H A3-20H 01/07/2020

               

1473507 JACQUELINE ANGIOLETTI Professor- Língua
Portuguesa

A4-20H A5-20H 01/05/2020

1912101 SALETE CORRÊA
BERTOLDI

Professor - Arte A5-20H A6-20H 01/05/2020

182101 SIMONE APARECIDA 
MIRANDA SETTI

Professor Anos Iniciais B8-40H B8-40H 05/05/2020

      Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

   
        VOLNEI JOSÉ MORASTONI

                                 Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0142/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
002/2022-COMDICA, resolve NOMEAR o 1º suplente de Nível Médio, KLEBER 
JOSÉ ANDRADE, em substituição ao Conselheiro Norival Montibeller, matrícula nº 
1220606, que estará em férias, de 01 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022.
                
Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0143/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PATRICIA ARGUS DE 
SOUZA DE PAULA, matrícula nº 1506005, do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DA BIBLIOTECA PÚBLICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 31 de janeiro de 2022.
                
Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0144/2022
        
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 011/2022, 
firmado entre e a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC e o 
Município de Itajaí – Prefeitura Municipal e nos termos do artigo 97, §1º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001,
Resolve:
Art. 1º. CEDER à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC, a 
servidora GABRIELA DACOL MOLIM, matrícula nº 2353601, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Jurídico, do Quadro de Pessoal Efetivo deste Muni-
cípio, pelo período de 26 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com ônus ao 
Cessionário, mediante reembolso à origem (Cedente).
Art. 2º. A contagem do período, para fins de Estágio Probatório, fica suspensa, nos 
termos do Art. 8º, Inciso IX, do Decreto nº 10.781/2016, até o retorno da servidora à 
origem. 
Art. 3º. Ficam suspensas, no período em epígrafe, eventuais progressões verticais e/ou 
horizontais previstas em competentes normas.
Art. 4º. A contagem de tempo, para efeito de interstício de licença-prêmio, fica sus-
pensa até o retorno à origem, nos termos da Lei Municipal nº 2.791, de 05 de janeiro 
de 1993.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0145/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0036/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIENE 
VANDA KRETZSCHMAR, matrícula nº 2358701, do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                          
                PORTARIA N.º 0146/2022

                   
O Prefeito de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I.
031/2022/SMS/DGPS, resolve CONCEDER FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE ATUAÇÃO EM SALA DE VACINA,
nos termos do artigo 4º, da Lei Complementar nº 359, de 20 de 
dezembro de 2019, ao servidor relacionado abaixo, a contar de 01
de fevereiro de 2022:

UNIDADE BASICA DE SAÚDE COSTA CAVALCANTE

Servidor CARGO Matrícula
Daiane da Silva Garcia da Rosa Técnico em Enfermagem - ESF 1391404

             Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

   
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI

                                         Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0147/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARILEA REIS VIEIRA, 
matrícula nº 865005, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Graziela Vieira, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0148/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KENY RAFAEL STADLER, 
matrícula nº 1416515, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRE-
TÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, do C.E. Prof. Cacildo 
Romagnani, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de 
fevereiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0149/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora SILVANA BORDINI 
GODOI, matrícula nº 1657601, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Graziela Vieira, percebendo a gratificação 
correspondente.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0150/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 

20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRÉ RICARDO BENDINI, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – C.E. Prof. Cacildo Romagnani, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0151/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SIMONE POLIDORO CARDOSO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Neusa Reis Cesário Pereira, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0152/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, FILIPE ANTÔNIO MACHADO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE PREVENÇÃO E PREPARAÇÃO, do 
GABINETE DO PREFEITO - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0153/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora PRISCILA DORIGÃO, matrícula nº 1934001, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018, pelo período de 03 (três) meses, 
de 01 de abril de 2022 a 30 de junho de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0154/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora VÂNIA BEATRICE TOMASONI RAMOS, matrí-
cula nº 871901, ocupante do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de abril de 2022 a 30 de junho de 2022.



Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0155/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 039/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
ANA PAULA RAMOS PEREIRA PAIVA, matrícula nº 2317601, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 16 de janeiro 
de 2022 a 15 de maio de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 16 de maio de 2022 a 14 de julho de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0157/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FRANCIELE HANE-
LIZE BIZ, matrícula nº 2375502, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Profª 
Alzira Winter, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de 
fevereiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0158/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, GRAZIELE CUNHA PRADELA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Profª Alzira Winter, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                            PORTARIA N.º 0159/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0059/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Ana Carla Lenz 30 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 31/08/2022

Andresa Adelaide Correa 
dos Santos

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Angélica Pires Isidio 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Bernardete Ramos 40 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 21/12/2022

Bruno Cesar Ferreira da 
Silva

30 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 21/12/2022

Cristina Luiza Galgaro 
Levinski 20 horas Professor História Permanente 02/02 a 21/12/2022

Daniela Zimmermann da 
Veiga 30 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Daniela Zimmermann da 
Veiga

10 horas Professor Educação Infantil Permanente 03/02 a 21/12/2022

Danilo Pontes Rodrigues 20 horas Professor História Permanente 02/02 a 21/12/2022

Darielly Rhenius 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Dayane Fabiola Bleyer 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Denise Aparecida Sabedott 
Perret

10 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Elton Laurindo da Costa 10 horas Professor História Permanente 02/02 a 21/12//2022

Evandro Rodrigo Weber 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Ezequiel Borges 40 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 21/12/2022

Fabiana Stahl Chaparini 10 horas Professor História Permanente 02/02 a 21/12//2022

Fernanda da Rosa Laguna 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Fernanda Ribeiro 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Fernanda Roberta da Silva 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

                    Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

                                         SERGIO MURILO PEREIRA
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



                                                            PORTARIA N.º 0160/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0059/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Francisco Alexandre Costa 
da Silva

30 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 31/08/2022

Geisa Patrícia dos Santos 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Gisela Paterno de Souza 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Grace Medeiros Gama 
Santos

20 horas Professor História Permanente 02/02 a 31/08/2022

Grace Medeiros Gama 
Santos 10 horas Professor História Permanente 03/02 a 21/12/2022

Letícia Daniela Fernandes 
Recalcatti 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 01/09/2022

Lucineia Kraml 
Maestripieri Marcelino

10 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 31/08/2022

Mariana Caroline Pereira 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Mariane Cristina Melo 
Soares

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Mariele Caroline Figueira 
Martin

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Nivaldo Nascimento 
Batista Filho

30 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 21/12//2022

Pablo Celio Batista 20 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12//2022

Rosemari Sobolwsky 
Werner 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Rubia Rafaela Soares da 
Costa Fonseca 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Suelen Araci Goulart de 
Almeida

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Teresa Cristina Soares da 
Silva Flores

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08//2022

Valdenora Miranda dos 
Santos

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Vera Lucia Peters dos 
Carmo

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Viviane Aparecida dos 
Santos

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Wilson de Oliveira Neto 30 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 21/12//2022

                    Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

                                         SERGIO MURILO PEREIRA
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0161/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 045/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LICEN-
ÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, da 
Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora FABIANNE RAFAELA FA-
RIAS FERNANDES, matrícula nº 1765104, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, pelo período de 02 de fevereiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0162/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 056/2022 e 063/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimen-
tos da servidora GERSICA GARCIA BARBOZA, matrícula nº 2185801, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 17 de janeiro 
de 2022 a 16 de maio de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 17 de maio de 2022 a 15 de julho de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0163/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3823/2021 e do Ofício nº 006/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ANDREA TERESI-
NHA SANTIAGO DOS SANTOS, matrícula nº 830001, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 17 de dezembro de 2021.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0164/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3817/2021 e do Ofício nº 002/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora SIMONE IARA 
GASPERIN, matrícula nº 540701, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 10 de 
dezembro de 2021.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0165/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3832/2021 e do Ofício nº 007/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MARIA APARE-
CIDA FLORIANO, matrícula nº 883901, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da FUNDAÇÃO GENÉSIO 
MIRANDA LINS - FGML, a contar de 04 de janeiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0166/2022
                            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3816/2021 e do Ofício nº 010/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora CLARA SIMONE 
IGNÁCIO DE MENDONÇA, matrícula nº 1361405, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 10 de dezembro de 2021.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0167/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3829/2022 e do Ofício nº 009/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora LEILA MARI-
LIA AGOSTINI, matrícula nº 369601, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 03 de janeiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          

                                        PORTARIA N.º 0168/2022
           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 017/2022, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Alex Jose Mafra 1132601
Agente da Autoridade 

de Trânsito 01 17/01/2022

Flavila Ketine Sousa 
Mendes G. da Silva

1618502
Atendente de Unidade 

de Saúde 01 10/01/2022

Gabriela Barreto dos 
Santos

1824501 Técnico em 
Enfermagem

01 12/01/2022

Joana de Fatima da 
Silva

540901 Guarda Patrimonial 07
14/01 a

20/01/2022

Luiz Sergio Tognotti 852701 Motorista 01 12/01/2022

Sabrina Juchem do 
Nascimento

2157401 Enfermeiro 01 18/01/2022

       
                               

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

             SERGIO MURILO PEREIRA
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0169/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 014/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Alex Jose Mafra 1132601
Agente da Autoridade de 

Trânsito 07 10/01 a 
16/01/2022

Carlos Alberto Rebelo 
Pereira

1118904 Motorista 07
14/01 a 

20/01/2022

Carmen Lucia Dacol 1689301 Terapeuta Ocupacional 08 17/01 a 
24/01/2022

Daniele de Castro Peixe 1954901
Cuidador para Serviço de Alta 

Complexidade 09 14/01 a 
22/01/2022

Eduardo Magalhães 
Capeletto 2272101

Guarda Municipal 

3ª Classe 07
13/01 a 

19/01/2022

Erli Aparecida Campos 1251903 Técnico em Enfermagem 10 12/01 a 
21/01/2022

Jacqueline Suzani Vieira 
da Silva 1579302

Atendente de Unidade de 
Saúde 08

14/01 a 
21/01/2022

Jankarla de Castro 1152402 Agente de Serviços Gerais 08 17/01 a 
24/01/2022

Jaqueline Maffezzolli 1995501 Nutricionista 06
14/01 a 

19/01/2022

Marines da Rosa 1892101 Técnico em Enfermagem 07 16/01 a 
22/01/2022

Rosangela Miranda 
Antunes

1161701 Médico 10 14/01 a 
23/01/2022

Samanta Girão Farias de 
Lima

2218601 Enfermeiro 05 19/01 a 
23/01/2022

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

              SERGIO MURILO PEREIRA
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0170/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 015/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Ana Maria Rivero Saes 1514201
Técnico em Atividades 

Administrativas 90 17/01 a 
16/04/2022

Elinia da Silva Mateus 
Marsango

1133401 Nutricionista 04
13/01 a 

16/01/2022
Fernanda Rocha Franca 

Burity Levone 2227601 Nutricionista 05 17/01 a 
21/01/2022

Gabriela Barreto dos 
Santos

1824501 Técnico em Enfermagem 01 17/01/2022

Gabriela da Silva 1938001 Nutricionista 06
14/01 a 

19/01/2022

Jerusa Ternes 1246504 Educador Social 09 18/01 a 
26/01/2022

Karen Ko Freitag Costa 
Rigon

1894802 Enfermeiro 05 16/01 a 
20/01/2022

Nilva Aparecida Tavares 130101 Agente de Serviços Gerais 60 21/12 a 
18/02/2022

Yasmin Sayegh Al Kas 2379701
Técnico em Conservação e 

Restauro 06
11/01 a 

16/01/2022

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

              SERGIO MURILO PEREIRA
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                             

PORTARIA N.º 0171/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 016/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Ademar Neves 1945801 Técnico em Radiologia 08 14/01 a 
21/01/2022

Agatha Rabelo de Lima 2336901 Psicólogo 07 14/01 a 
20/01/2022

Andrea Venturi 1125901
Operador de Estacionamento 

Rotativo 06
12/01 a 

17/01/2022

Beatriz Tonelli Veras 1681501 Fisioterapeuta 05 17/01 a 
21/01/2022

Fernanda da Silva Assaf 1695401
Consultor Técnico 

Administrativo 07
13/01 a 

19/01/2022

Lilian Louzada Macedo 2330401 Enfermeiro 04 14/01 a 
17/01/2022

Maria Adriana Pereira 1157101
Agente da Autoridade de 

Trânsito 10 12/01 a 
21/01/2022

Marizeu Paduan 1764801 Analista Ambiental 10
13/01 a 

22/01/2022
Ricardo Fernando Cardoso 

de Oliveira 1622501 Médico 07 14/01 a 
20/01/2022

Rubia Graciela de Freitas 1353504
Atendente de Unidade de 

Saúde 09
10/01 e 12/01 a 

19/01/2022

Sandra Mara Nadal 1948801 Médico 09 13/01 a 
21/01/2022

Vera Fontoura Rodrigues 2319001 Técnico em Enfermagem 07 14/01 a 
20/01/2022

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

              SERGIO MURILO PEREIRA
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0172/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 018/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento
Adriana de Assis Pereira 

Moreira 2174901 Técnico em Enfermagem 07
13/01 a 

19/01/2022

Claudia Marise Barwinski 845001 Enfermeiro 08 19/01 a 
26/01/2022

Djeison de Abreu 2273301
Guarda Municipal 

3ª Classe 09
15/01 a 

23/01/2022

Fabio Castro Matos da Luz 1840801 Agente de Defesa Civil 04 13/01 a 
16/01/2022

Isadora Felski da Silva 1757901 Médico 10
11/01 a 

20/01/2022

Jeniffer da Silva Cruz de 
Souza 2278601

Guarda Municipal 

3ª Classe 07 10/01 a 
16/01/2022

Marilei Koch 2167601 Técnico em Enfermagem 03
11/01 a 

13/01/2022

Marisete Machado da 
Silveira Lana 1744507

Agente em Atividades de 
Educação 22 02/02 a 

23/02/2022

Pedro Henrique Ferencz 2276001
Guarda Municipal 

3ª Classe 05
15/01 a 

19/01/2022

Vanderleia Regina Freitas 
Ferreira

1168405
Atendente de Unidade de 

Saúde 07 16/01 a 
22/01/2022

Vitor Vasata Macchi Silva 2398301 Bibliotecário 05
14/01 a 

18/01/2022

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

              SERGIO MURILO PEREIRA
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0173/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 019/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Adrielle Ingrid de Souza 2277501
Guarda Municipal 

3ª Classe 05 13/01 a 
17/01/2022

Daniela Patricia de Mello 
Laureth

1238304 Técnico em Enfermagem 15 13/01 a 
27/01/2022

Eveliz Comin 1689701
Consultor Técnico 

Administrativo 07 13/01 a 
19/01/2022

Fernanda da Rocha Luz 2356201 Enfermeiro 07 13/01 a 
19/01/2022

Fernando Eickemberg 1177401
Agente da Autoridade de 

Trânsito 24

18/12 a 24/12, 
30/12 a 

01/01/2022 e 
05/01 a 

18/01/2022

Francielle Gonçalves 
Machado 1968701

Agente em Atividades de 
Educação 39 14/01 a 

21/02/2022

Geneses Willian Mras 2278001
Guarda Municipal 

3ª Classe
06

18/01 a 
23/01/2022

Luciana Maba da Silva 2086401 Técnico em Enfermagem 07 12/01 a 
18/01/2022

Querino Duarte Mendes 971901 Guarda Patrimonial 30
07/01 a 

05/02/2022

Rosangela Darugna 1203702
Atendente de Unidade de 

Saúde 10 14/01 a 
23/01/2022

Suemi Meneghelli 
Mencacci Meurer

1820702
Cuidador para Serviço de Alta 

Complexidade 10
14/01 a 

23/01/2022

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

              SERGIO MURILO PEREIRA
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0174/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, conforme o artigo 97, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER 
à Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, a servidora SANDRA CRIS-
TINA VANZUITA DA SILVA, matrícula nº 853801, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, conforme Termo de Cessão de Servidor nº 005/2021, com 
ônus para a Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, retroagindo seus 
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2022 a 31 de janeiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0175/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, ROSA MARIA FELLER PEREIRA, matrícula nº 1146403, da 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Profª Carine de Souza Balduino, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



                                                            PORTARIA N.º 0176/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0067/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Alexsandro Correa 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Brenda Camargo de Souza 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Cláudio Augusto de 
Araújo

40 horas Professor Arte 
Musicalização

Permanente 02/02 a 21/12/2022

Clóvis Augusto da 
Conceição Monteiro

20 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 31/08/2022

Cristiane Diel Estacio da 
Silva 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Daiane Ricardo 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Danielle Gaspar dos 
Santos 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Ed de Castro Soares 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Edmara de Souza dos 
Santos

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Edna Cristina Marques 
Pedroso

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Estefany Medeiros Silveira 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Fabio Alves Medeiros 
Gomes

40 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12//2022

Filipe Augusto de Brito 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Gabriela Luz Alexandre da 
Rosa 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Gisele Zduniak Silverio 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Glausiani Erbs da Costa 20 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12/2022

Iara Aline de Souza 40 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12//2022

Ioná do Nascimento 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

                    Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

                                         SERGIO MURILO PEREIRA
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                                                            PORTARIA N.º 0177/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0067/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Kaleb Rodrigo Frutuoso 10 horas Professor Educação Física Permanente 03/02 a 31/08/2022

Kaleb Rodrigo Frutuoso 30 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Leandro Ferreira dos 
Santos

10 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Luciano Manoel Claudino 30 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Maria Aparecida Nunes 
Miguel

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Odail Cristina de Oliveira 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Pamela Arruiz Lima 30 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 21/12/2022

Pedro Rodolfo Ocampos 
Palermo

40 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12/2022

Suzana Margareth 
Carvalho Pereira

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Thayse Kátia Ferreira 
Manerich 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Vanessa Silvana Vieira 10 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Yuri Claro dos Santos 10 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 21/12//2022

                    Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

                                         SERGIO MURILO PEREIRA
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas5

PORTARIA N.º 0178/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a CI 041/2022/SMS/DGPS e ao reque-
rimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, in-
ciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALESSANDRA DA SILVA DUTRA, 
matrícula nº 2355401, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 02 de fevereiro de 2022.
                                                      
Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0179/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 073/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GABRIELA 
CASSOL RADAI, matrícula nº 2405101, do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0180/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora PATRICIA ARGUS DE SOUZA DE PAULA, 
matrícula nº 1506005, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2022 a 30 de abril 
de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0181/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 071/2022 e 072/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora CRISTIANE MACHADO PEREIRA FELICIANO, matrícula nº 
2031304, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 13 de janeiro 
de 2022 a 12 de maio de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 13 de maio de 2022 a 11 de julho de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0182/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 051/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 
117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora FERNANDA VILMA 
SANTANA SILVA, matrícula nº 1587807, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, pelo período de 02 de fevereiro de 2022 a 30 de janeiro de 2024.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                         
                                                       PORTARIA N.º 0183/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
consoante à C.I. nº 039/2022, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

2012901 Ana Paula Buhr
Técnico em Atividades 

Administrativas Educacionais A5-40H A6-40H 17/01/2022

1677607 Gilberto Lourival Julio Professor Educação Física A4-30H A5-30H 12/01/2022

1088812 Sionaide Bernardes Coelho 
Rodrigues

Professor Educação Infantil A10-40H B1-40H 13/01/2022

          
            Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                      Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0184/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 043/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
JAQUELINE DE FARIAS PINTO, matrícula nº 1166305, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 19 de janeiro 
de 2022 a 18 de maio de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 19 de maio de 2022 a 17 de julho de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                                                            PORTARIA N.º 0185/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0068/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Alana Godoy Lacava 10 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12/2022

Amanda Cristina Gomes 
da Silva

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Brisa Viana 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Carolina Heloisa de 
Oliveira Campestrini

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Daniela de Vargas Carrera 30 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12/2022

Eliezér Pires Gaspar 30 horas Professor
Arte-

Musicalização Permanente 02/02 a 21/12/2022



Juliana Vieira Silva 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Karine Helena Morais 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12//2022

                    Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

                                         SERGIO MURILO PEREIRA
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Evandro Felipe Nunes da 
Silva 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Fabiana Reis de Jesus 30 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12/2022

Gabriel Carneiro 20 horas Professor Arte-
Musicalização

Permanente 02/02 a 21/12/2022

Guilherme Bonatti 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Idair Augusto Zinke 10 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 21/12//2022

James Bland Moura 10 horas Professor História Permanente 02/02 a 21/12//2022

Janaina de Oliveira 
Machado

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Jaqueline Ballottin Martins 20 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Jonathan Braescher de 
Moura

30 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Josiane Maciel Pinotti 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

                                                            PORTARIA N.º 0186/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0068/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Letícia Poleza Henrique 20 horas Professor História Permanente 02/02 a 21/12/2022

Lirian Fernanda Medeiros 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Luan Silvano 20 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Luciana Ferreira Costa 10 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Mahara Nishioka 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Márcio Antônio Silva
3 de Pontes

40 horas Professor História Permanente 02/02 a 21/12/2022

Maria da Conceição 
Ribeiro Doleski

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

Marina Matias 4 0 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Núbia Nara Fornazari 
Vieira

30 horas Professor Geografia Permanente 02/02 a 31/08/2022

Patrícia Nunes Rosa 30 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Renato Petrini Durante 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12//2022

Rogério Galbi 10 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12//2022

Tainara Moreira Barcelos 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Taise Caetana Kalff 20 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

Thiago Lima Barros 20 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12/2022

                    Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

                                         SERGIO MURILO PEREIRA
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                                                            PORTARIA N.º 0187/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0069/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIDO POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso 
III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso 
IX da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária
Função Disciplina

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Adriano José de Oliveira 40 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12/2022

Aldo Couto Júnior 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

André Ibrahim Martins 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Bruna Goulart Tredezini 
da Silva

20 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Camila Curvelo Soares 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Daiane Luzia Mendes de 
Souza

10 horas Professor História Permanente 02/02 a 21/12/2022

Daniela da Silva Brum 30 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Elaine Ester Correa da 
Cunha 30 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 31/08/2022

Gleidson Inacio Barbosa 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Jéssica de Carvalho Dutra 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12/2022

José Luiz Viana Júnior 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12//2022

Josiane de Oliveira 
Gonçalves 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Leandro de Abreu 30 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12//2022

Luan Felipe Petter 30 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12/2022

Marcio Ribeiro 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12//2022

Mariana Speck Meurer 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Morgana Minatti 40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 21/12//2022

Patrik Borges de Miranda 40 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12//2022

Rosane Pereira dos Santos 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/02 a 21/12//2022

Silvana Aparecida Martins 30 horas Professor Matemática Permanente 02/02 a 21/12//2022

Valdenice da Silva Brum 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 02/02 a 21/12/2022

Victor Gabriel da Silva 
Pahl

40 horas Professor Educação Física Permanente 02/02 a 31/08/2022

                    Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

                                         SERGIO MURILO PEREIRA
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0188/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013 e alteração pela Lei Municipal nº 6892, de 05 de julho de 2018, 
resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 2208, de 09 de julho de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2430, de 23 de julho de 2021, que DE-
SIGNOU o servidor EMERSON GONÇALVES, matrícula nº 145901, para a função 
Gratificada de Auxiliar de Parcerias, na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMO-
ÇÃO DA CIDADANIA, a contar de 07 de janeiro de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0189/2022   
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe sobre a aplicação da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei Fede-



ral nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico das parce-
rias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e 
de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 
de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999, resolve:

Art. 1º - EXCLUIR da Portaria nº 0314, de 20 de janeiro de 2021, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2362, de 02 de fevereiro de 2021, a servidora ANDRÉIA 
DALLA COSTA BERNARDI – Matrícula nº 156601, nomeada como Equipe de 
apoio, da COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, a contar de 01 de 
fevereiro de 2022.

Art. 2º - INCLUIR na Portaria nº 0314, de 20 de janeiro de 2021, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2362, de 02 de fevereiro de 2021, que trata da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, a servidora FLAVIANA DA SILVA 
CORREA, matrícula nº 1770803, como Equipe de apoio, a contar de 01 de fevereiro 
de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0190/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995 JOSIANA MARTINS DOS 
SANTOS, matrícula nº 2086801, da Função de Confiança de DIRETOR DO CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN Ângela Dalçoquio de 
Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de fevereiro 
de 2022.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0191/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora MARIA VERONICA BITTEN-
COURT, matrícula nº 660312, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – 
CEDIN Ângela Dalçoquio de Souza, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0192/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR ALEX MONTEIRO 
DA ROSA, matrícula nº 1980706, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor II, para interina e cumulativamente, responder pelo cargo de provimento em 
comissão de GERENTE DE ATOS ADMINISTRATIVOS, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, podendo praticar todos 
os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, de 01 de fevereiro de 2022 a 20 
de fevereiro de 2022, em substituição à servidora Karla Cristina Pfitzer do Nascimen-
to, matrícula nº 1634905, que estará em férias.                  

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.457, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 

ITAJAÍ - IPI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da 

Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-

so administrativo nº 11150/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 795.000,00 

(setecentos e noventa e cinco mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo 

descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28031 – Fundo Previdenciário RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.331 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Previdenciário RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1010/623

Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28031 – Fundo Previdenciário RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.331 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Previdenciário RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1010/624

Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1097/625

Valor: R$ 500.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1097/626

Valor: R$ 95.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 

das dotações abaixo descritas:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28031 – Fundo Previdenciário RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.331 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Previdenciário RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.10/214

Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28031 – Fundo Previdenciário RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.331 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Previdenciário RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.10/215

Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.97/211

Valor: R$ 500.000,00

 Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.97/213

Valor: R$ 95.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de janeiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.458, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.



DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO NO ART. 6, INCICSO I, § 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 

28 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 

do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6, inciso I, § 

1º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 

processo administrativo n° 11185/2022-e,

 DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 

descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, destinado a contratação de 

serviço na área médica (enfermaria clínica geral), para enfrentamento da emergência 

em Saúde Pública:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS

Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS

Funcional-programática: 10.302.3

Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.21/441

Valor: R$ 15.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais) será coberto com recurso proveniente de 

provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de janeiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.397, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 12.387, DE 16 DE NOVEMBRO DE 

2021, QUE “REGULAMENTA O USO DO ESTÁDIO DR. HERCÍLIO LUZ, APÓS 

SUA MUNICIPALIZAÇÃO”.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-

ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor dos processos 

administrativos nº 193130/2021-e e 192398/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º O inciso IV, do art. 2º, Decreto nº 12.387, de 16 de novembro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

“IV – o valor dos alugueres dos imóveis administrados pelo Clube Náutico Marcílio 

Dias pertencentes ao imóvel cedido será utilizado para melhoria, ampliação e manu-

tenção do Estádio Dr. Hercílio Luz e seus anexos, para despesas administrativas e de 

pessoal do Clube Náutico Marcílio Dias, e, em havendo saldo remanescente esse será 

depositado em conta bancária específica para tal fim, ficando a cargo do município a 

realização de vistorias semestrais para verificação da manutenção dos imóveis;”

Art. 2º O art. 3º do Decreto nº 12.387, de 16 de novembro de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 3º A administração pública municipal, através de ofício do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, poderá solicitar a cessão, sem ônus, do Estádio de Futebol Dr. 

Hercílio Luz para a prática de atividades culturais ou esportivas em favor da popula-

ção, não podendo em nenhuma hipótese fazer a cessão a outros clubes profissionais 

de futebol.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de novembro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.459, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 

O EXERCÍCIO DE 2022 E ESTABELECE O CRONOGRAMA DE DESEMBOL-

SO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município de 

Itajaí;

CONSIDERANDO os termos dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 

101, de 04 de maio de 2000;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 

2021, que aprovou orçamento para o exercício financeiro de 2022;

CONSIDERANDO o teor do processo administrativo nº 11819/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a programação orçamentária e financeira para o exercício de 

2022, constante do Anexo Único que é parte integrante deste Decreto.

§1º A programação orçamentária e financeira é constituída das metas bimestrais de 

arrecadação e do cronograma de execução mensal de desembolso.

§ 2º O cronograma mensal de desembolso terá sua execução condicionada à efetiva 

arrecadação da receita a ser verificada em cada fonte de recurso.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 24 de janeiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município



DECRETO Nº 12.460, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

NOMEIA OS MEMBROS REPRESENTANTES DOS PARTICIPANTES E BENE-

FICIÁRIOS DO RPPS NO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI PARA O BIÊNIO 2022/2023.

O Prefeito de Itajaí, no exercício de suas atribuições, especificamente a prevista no 

VII do art. 47, da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no artigo 

113, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, alterado pela Lei 

Complementar nº 353, de 29 de novembro de 2019, e considerando o teor do processo 

administrativo nº 11045/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de Previdência, do 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS de Itajaí, para o biênio 2022/2023, os 

seguintes membros, representantes dos participantes e beneficiários do RPPS:

I-  Indicados pela Associação dos Servidores Públicos Municipais de Itajaí- 

ASPMI

Titular: Ivo Olampio Vicente

Suplente: João Alberto da Silva 

II -  Indicados pela Associação dos Servidores Públicos Aposentados Munici-

pais de Itajaí - ASPAMI

Titular: Eugênia Maria da Silva Brito Francelino 

Suplente: Constancia da Silva Anacleto

III -  Indicados pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Região da 

Foz do Rio Itajaí

Titular: Fernando Castellon Filho

Suplente: Francisco Eduardo Johannsen

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-

tos a 1º de janeiro de 2022.

Prefeitura de Itajaí, 24 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município



DECRETO Nº 12.460, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

NOMEIA OS MEMBROS REPRESENTANTES DOS PARTICIPANTES E BENE-
FICIÁRIOS DO RPPS NO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI PARA O BIÊNIO 2022/2023.

O Prefeito de Itajaí, no exercício de suas atribuições, especificamente a prevista no 
VII do art. 47, da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no artigo 
113, da Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001, alterado pela Lei 
Complementar nº 353, de 29 de novembro de 2019, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 11045/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de Previdência, do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS de Itajaí, para o biênio 2022/2023, os 
seguintes membros, representantes dos participantes e beneficiários do RPPS:
I-  Indicados pela Associação dos Servidores Públicos Municipais de Itajaí- 
ASPMI
Titular: Ivo Olampio Vicente
Suplente: João Alberto da Silva 
II -  Indicados pela Associação dos Servidores Públicos Aposentados Munici-
pais de Itajaí - ASPAMI
Titular: Eugênia Maria da Silva Brito Francelino 
Suplente: Constancia da Silva Anacleto
III -  Indicados pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Região da 
Foz do Rio Itajaí
Titular: Fernando Castellon Filho
Suplente: Francisco Eduardo Johannsen

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 1º de janeiro de 2022.

Prefeitura de Itajaí, 24 de janeiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.461, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 13137/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 974.590,58 
(novecentos e setenta e quatro mil, quinhentos e noventa reais e cinquenta e oito 
centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao 
orçamento municipal vigente, para implementação das ações de saúde:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20047/627
Valor: R$ 224.590,58

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.601079/628
Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601078/629
Valor: R$ 350.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de janeiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.462, DE 25 DEJANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEM-
BRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, 
da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo n° 13315/2022-e,

 DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
1.900.000,00 (um milhão, novecentos mil reais) destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita pertencente ao orçamento vigente:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031– Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.10 – Desapropriação e Aquisições de Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.20001/630
Valor: R$ 1.900.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.900.000,00 
(um milhão, novecentos mil reais) será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de janeiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal



GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.463, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, 
da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo n° 14370/2022-e,

 DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
18.400.000,00 (dezoito milhões e quatrocentos mil reais), destinado a suplementar as 
dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para regula-
rização das fontes de recurso:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1001/634
Valor: R$ 18.200.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1002/635
Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 
18.400.000,00 (dezoito milhões e quatrocentos mil reais), será coberto por conta da 
anulação das seguintes dotações:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/127
Valor: R$ 18.200.000,00
Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/210
Valor: R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de janeiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. FAZENDA



MUNICÍPIO de ITAJAÍ
SECRETARIA DE FAZENDA
Auditoria Fiscal Municipal
Rua Manoel Vieira Garção, 120  
Salas 601 e 602, Centro, Itajaí SC  
CEP 88.301-425 Fone: (47) 3246-0837



MUNICÍPIO de ITAJAÍ
SECRETARIA DE FAZENDA
Auditoria Fiscal Municipal
Rua Manoel Vieira Garção, 120  
Salas 601 e 602, Centro, Itajaí SC  
CEP 88.301-425 Fone: (47) 3246-0837

MUNICÍPIO de ITAJAÍ
SECRETARIA DE FAZENDA
Auditoria Fiscal Municipal
Rua Manoel Vieira Garção, 120  
Salas 601 e 602, Centro, Itajaí SC  
CEP 88.301-425 Fone: (47) 3246-0837
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ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 02/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: PRODEZ CONCURSOS LTDA
CNPJ: 23.974.646/0001-75
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO AULÃO EDUCACIONAL “PMSC AÍ VOU EU”, NO 
DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2022 NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. 
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 20/12/2021
Vigência:  05/02/2022
Valor: R$ 1.238,40 (um mil duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos)

ATOS DO SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 017/2018

Processo Administrativo Nº 2018-SAN-042684

EXTRATO DO ADITIVO 
Aditivo nº. 003 ao Contrato Nº 029/2019

Contratada: SANEPRO ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 20.706.900/0001-66. Sócios: 
Ramon Jussi da Silveira, Felipe Ruediger e Mauren Julia de Souza. Objeto: Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia para gerenciamento 
e fiscalização das obras do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES São Vicente 
- Sub-bacias 01, 03, 05 e 06. ADITIVO: O contrato terá os prazos de execução e 
vigência MODIFICADOS para 22/05/2022 a 22/05/2023 (execução) e de 22/05/2022 
a 22/08/2023 (vigência), nos termos do art. 57, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/93. Os ser-
viços a serem prestados deverão estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 24/01/2022. 
.
Itajaí/SC, 24 de janeiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 010/2021 
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-069391

REGISTRO NO TCE Nº 3B5C5B3A8C0108754AF7F8248B75AB017F876B14

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO, sob a 
forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁ-
RIO para contratação de empresa para execução das bases de concreto armado para os 
geradores das unidades de tratamento de água e de esgotamento sanitário do SEMA-
SA, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da 
sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às _14:30 horas do dia 25 de fevereiro de 2022, no Portal 
de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com partici-
pação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 24 de janeiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PORTARIA 007/2022, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

CONSIDERANDO a ausência do Gerente de Suprimentos e Patrimônio, AGNALDO 
DEOLA JUNIOR, para gozo de suas férias entre os dias 01 de fevereiro de 2022 e 02 
de março de 2022.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

INDICAR,

JUSCELINO DAUER, Auxiliar Administrativo, para assumir as funções e competên-
cias do Gerente de Suprimentos e Patrimônio durante sua ausência entre os dias 01 de 
fevereiro de 2022 e 02 de março de 2022.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 24 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral                

PORTARIA 006/2022, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Complementar 270/2014 
c/c o artigo 12°, alínea “g” da Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve: 

NOMEAR POR CONCURSO,

ALINE BRAGA NUNES, para exercer o emprego público de MONITOR DE SANE-
AMENTO desta Autarquia Municipal, a contar de 07/02/2022.
  
Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 24 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

PORTARIA 010/2022, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA OS MEMBROS PARA COMISSÃO DE PATRIMÔNIO 

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3°, inciso II, da Lei 
Complementar nº 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

DESIGNAR,

Art. 1o – ANTONIO CARLOS FREITAS DA SILVA, ARNO NICOLAU PEREIRA, 
MAXIMINIANO DOS SANTOS JUNIOR, RAFAEL DA LUZ, WILLIAN BATHKE 
COMO MEMBROS E JUSCELINO DAUER COMO PRESIDENTE, indicados 
pelo Senhor Diretor Geral do SEMASA, para participarem do grupo de comissão de 
patrimônio.

Art. 2 o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 25 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

PORTARIA 011/2022, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO SEMASA



O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3°, inciso II, da Lei 
Complementar nº 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

DESIGNAR,

Art. 1o – Os membros da Comissão permanente de Sindicância e Processos Admi-
nistrativo Disciplinar do SEMASA, que passa a vigorar com os seguintes membros: 
RAFAEL DA LUZ, ISABELA CRISTINA DA SILVA VIEIRA, GUILHERME DA-
FFERNER e GRACILETE SPAKI, sob a presidência do primeiro e na sua ausência 
substituído pelo segundo. 

Art. 2 o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 26 de janeiro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 002, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE E PRÉ-

-QUALIFICAÇÃO DE OPERADOR PORTUÁRIO

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Municipal nº 3.513/00 e Lei Complementar nº 366 de 20 de 

dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o que consta na Resolução nº 03 de 31 de março de 2014, a qual 

publica a Norma de Pré-Qualificação para Operador Portuário no Porto Organizado 

de Itajaí;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o empregado público RICARDO JOSÉ POGALSKI DE AMORIM, 

para compor e presidir a Comissão Especial para Análise e Pré-Qualificação de Ope-

rador Portuário, com mandato de 03 anos.

Art. 2º - Permanecem como membros efetivos, ROSELI MELNEK e HERIVELTON 

VIEIRA, cujos mandatos de 03 anos, se encerram em 11 de agosto de 2023.

Art. 3º - Nomear como Membros Suplentes da Comissão Especial para Análise e 

Pré-Qualificação de Operador Portuário os empregados públicos GIOVANA NADIR 

SCHWEIZER POLLONI, DANIELA CORREIA e THIAGO GAZANIGA PINHEI-

RO, com mandato de 03 anos.

Art. 4° - Ficam Convalidados todos os atos praticados pelo Membros nomeados pelas 

portarias anteriores.

Art. 5º - Esta Portaria tem seus efeitos a contar da presenta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 25 de janeiro de 2022.

Fábio da Veiga

Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS SEC. GOVERNO

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº052/2021/FCI - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3340002/2021

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois às dezessete 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reu-
niram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 0606/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos 
na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da FCI sobre 
o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº052/2021/FCI, cujo objeto consiste 
no MINISTRAR AULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E TÉCNICA VOCAL 
PARA O CONSERVATÓRIO DE MÚSICA POPULAR DE ITAJAÍ CARLINHOS 
NIEHUES NO ANO DE 2022 - ATENDER NO MÍNIMO 100 ALUNOS, PODEN-
DO CHEGAR A 300 (TREZENTOS) ALUNOS REGULARES E CALOUROS 
APTOS NO PROCESSO SELETIVO 2022 NOS SEUS RESPECTIVOS PERÍODOS 
E TURNOS DE CURSO - ATENDER NO MÍNIMO 50 (CINQUENTA) ALUNOS, 
PODENDO CHEGAR ATÉ 60 (SESSENTA) ALUNOS, RESIDENTES NO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ NO CURSO TEÓRICO PREPARATÓRIO A CADA SEMESTRE 
– ATENDER NO MÍNIMO 30 ALUNOS, PODENDO CHEGAR ATÉ 60 (SESSEN-
TA) ALUNOS, RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ NO CURSO TEÓRICO 
PREPARATÓRIO A CADA SEMESTRE – ATENDER NO MÍNIMO 30 ALUNOS, 
PODENDO CHEGAR ATÉ 60 ALUNOS, RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE ITA-
JAÍ NO CURSO DE INICIAÇÃO AO VIOLÃO PARA O PÚBLICO INFANTO-JU-
VENIL DE 08 A 14 ANOS, pelo período de 11 (ONZE) MESES, durante o exercício 
de 2022. Estando a entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ com o plano de 
trabalho todo em conformidade, foi solicitado à entidade a apresentação dos seguintes 
documentos na habilitação, nos seguintes itens: Item 3.2.1 - Inciso IV – apresentar o 
comprovante de residência da tesoureira; Item 3.2.4 - Inciso II, apresentar o quadro de 
profissionais de acordo com edital. Apresentar até 28 de janeiro de 2022 a documen-
tação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários a contratar, para tanto a Comissão 
de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e 
entrega dos documentos solicitados, conforme edital. A entidade ASSOCIAÇÃO 
PROARTE DE ITAJAÍ apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, estando 
estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO 
PROARTE DE ITAJAÍ para ministrar aulas de instrumentos musicais e técnica vocal 
para o conservatório de música popular de Itajaí Carlinhos Niehues no ano de 2022 
- atender no mínimo 100 alunos, podendo chegar a 300 (trezentos) alunos regulares 
e calouros aptos no processo seletivo 2022 nos seus respectivos períodos e turnos de 
curso - atender no mínimo 50 (cinquenta) alunos, podendo chegar até 60 (sessenta) 
alunos, residentes no município de Itajaí no curso teórico preparatório a cada semestre 
– atender no mínimo 30 alunos, podendo chegar até 60 (sessenta) alunos, residentes 
no município de Itajaí no curso teórico preparatório a cada semestre – atender no 
mínimo 30 alunos, podendo chegar até 60 alunos, residentes no município de Itajaí 
no curso de iniciação ao violão para o público infanto-juvenil de 08 a 14 anos, é de 
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), conforme informado no parecer 
técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°052/2021/
FCI, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO 
PROARTE DE ITAJAÍ. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Vanderlei Lazzarotti                                                           Eliezer Patissi
Membro Técnico da Comissão da FCI Membro Técnico da Comissão da FCI



 
 

 

MOVIMENTAÇÃO 
SIPE n. 181779/2022-e 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-assinado, e a empresa PRINTSUL 
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA. ME, inscrita no CNPJ 19.032.430/0001-13, doravante designada FORNECEDORA, firmam 
o presente termo de REEQUILÍBRIO FINANCEIRO dos seguintes itens da referida ata de registro de preços: 

 
ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 

MEDIDA 
MARCA VALOR 

ADJUDICADO 
(R$) 

VALOR 
REEQUILIBRADO 

(R$) 
 

1 
1692 - FITA ADESIVA CELOFANE, 
MEDINDO (48MMX45M), NA COR 
TRANSPARENTE. 

 NEOMUNDI 2,00 3,31 

 
2 

1721 - FITA DUPLA FACE. 
MATERIAL PLÁSTICO MEDINDO 
12MM X 30M 

 NEOMUNDI 2,20 4,47 

 
3 

1695 - FITA ADESIVA CREPE, ROLO 
MEDINDO 25MM X 50M, NA COR 
BRANCA. 

 NEOMUNDI 3,94 5,64 

 
4 

12089 - FITA ADESIVA CELOFANE 
MEDINDO 12MMX40M. 
FILME DE CELOFANE E ADESIVO À 
BASE DE BORRACHA E RESINA 

 NEOMUNDI 0,65 1,56 

 
5 

1696 - FITA ADESIVA CREPE, ROLO 
MEDINDO 48MM X 50M, EM PAPEL 
PARDO, COLA DE BORRACHA. 

 NEOMUNDI 8,67 12,75 

 6 65891 - Fita adesiva branca medindo 
45mm X 50. 

 NEOMUNDI 7,10 12,32 

 
 
 
 
 
 

7 

25441 - FITA ADESIVA MÁGICA 
25MM X 65M COM DISPENSADOR, 
FILME ACETATO DE CELULOSE 
TRATADO, COM ACABAMENTO 
FOSCO TRANSLÚCIDO, ADESIVO 
ACRÍLICO COM EXCELENTE 
ADESÃO A VÁRIAS SUPERFÍCIES;  
RESISTENTE AO 
ENVELHECIMENTO. 

 NEOMUNDI 19,00 24,5 

 
31 

12085 - PINCEL marcador 
permanente  COR AZUL com ponta 
chanfrada, recarregável.    

 NEOMUNDI 1,20 1,67 

 
32 

12086 - PINCEL marcador 
permanente COR PRETO com ponta 
chanfrada, recarregável.   

 NEOMUNDI 1,20 1,67 

 
33 

12087 -  PINCEL marcador 
permanente  COR VERDE com ponta 
chanfrada, recarregável.  

 NEOMUNDI 1,20 1,67 

 
34 

12088 -  PINCEL  marcador 
permanente    COR VERMELHO com 
ponta chanfrada, recarregável. 

 NEOMUNDI 1,20 1,67 

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 20 de janeiro de 2022 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo  

 
 

 

 

PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA. ME  
Fornecedora 

 
 

 

MOVIMENTAÇÃO 
SIPE n. 48696/2022-e 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2021 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-assinado, e 
a empresa DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ 07.978.004/0001-98, doravante designada FORNECEDORA, firmam o presente 
termo de REEQUILÍBRIO FINANCEIRO dos seguintes itens da referida ata de registro de preços: 

 
ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 

MEDIDA 
MARCA VALOR 

ADJUDICADO 
(R$) 

VALOR 
REEQUILIBRADO 

(R$) 
240 42908 - Limas K  NiTi Flex 21mm-

1° série. Caixa com 06 unidades. 
Cx TDK 22,52 36,66 

241 42909 - Limas K  NiTi Flex 25mm-
1° série. Caixa com06 unidades 

Cx TDK 22,52 36,66 

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de direito. 

 

  

 Itajaí, 20 de janeiro de 2022 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo  

 
 

 

 

PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA. ME  
Fornecedora 

 
 

 

MOVIMENTAÇÃO 
SIPE n. 2181/2022-e 

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021 

 
 
: AQUISIÇÃO DE PNEUS 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA., inscrita no CNPJ 06.889.977/0001-98, doravante designada FORNECEDORA, 
firmam o presente termo de CANCELAMENTO da adjudicação à contratada, no que se refere ao ITEM 
06 - PNEUS PARA SPRINT 225/75R15, da supracitada Ata de Registro de Preços.  O cancelamento está 
embasado na Decisão Administrativa 033/2022  DLC  SEGOV. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de 
direito. 

 

Itajaí, 24 de janeiro de 2022 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

RODA BRASIL DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA. 
Fornecedora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

MOVIMENTAÇÃO 
SIPE n. 5687/2022-e 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 166/2021 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Governo infra-assinado, e a empresa LICIFRANN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME, inscrita no 
CNPJ 18.522.712/0001-36, doravante designada FORNECEDORA, firmam o presente termo de 
REEQUILÍBRIO FINANCEIRO do ITEM 65 da referida ata de registro de preços, sendo: 

 
ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 

MEDIDA 
MARCA VALOR 

ADJUDICADO 
(R$) 

VALOR 
REEQUILIBRADO 

(R$) 
65 220 - ÓLEO DE SOJA. 

EMBALAGEM PET, CONTEÚDO 
LÍQUIDO DE 900 ML RICO EM 
VITAMINA E. ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA 
ANVISA. 

UN LEVE 7,41 8,98 

 
 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para todos os efeitos de 
direito. 

 

Itajaí, 19 de janeiro de 2022 

 

  

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo  

 
 

 

 

LICIFRANN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME 
Fornecedora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                     

Secretaria Municipal de Governo 
 

88304-  
Fone: 47 3341-6029 

  www.itajai.sc.gov.br  
 

 

 

 

 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
                               Processo nº 7400/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
a empresa ECO LITORAL PROJETOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, 
visando a AVALIAÇÃO DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.970 DO 2º OFÍCIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAJAÍ, pelo valor total de R$ 
1.608,00 (mil, seiscentos e oito reais), com fundamento no inciso I do artigo 24 da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 20 de janeiro de 2022
 

          JEAN CARLOS SESTREM
        Secretário de Governo



Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 183/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: Walney Agilio Raimondi
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 10176/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DA REURBANIZAÇÃO DA AVENIDA CAMPOS NOVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a supressão no valor de R$ 38.547,51 (trinta e 
oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta e um centavos), refletindo em 
0,44% do valor do contrato, o acréscimo no valor de R$ 25.682,32 (vinte e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos), refletindo em 0,29% sobre o 
valor do contrato, resultando em uma supressão no valor de R$ 12.865,19 (doze mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em decorrência da alteração 
técnica e qualitativas no projeto, para finalização da obra, de acordo com a justificati-
va apresentada.
Com as alterações, o valor total do contrato passará para R$ 9.534.291,41 (nove 
milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, duzentos e noventa e um reais e quarenta e 
um centavos).
Data Assinatura: 26/01/2022

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 223/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI
CNPJ: 16.491.457/0001-86
Quadro Societário: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 17960/2021-e
Objeto: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
OLÍMPIO GADOTTI, JOSÉ GOTTARDI, JOSÉ RUSSI, ANTÔNIO TIRONI, 
FRANCISCO JOSÉ DE AVIZ, OSNI JOSÉ JACINTO, RADIAL LESTE, VEREA-
DOR NABOR RUSSI E QUADRA NA RUA VALDECIR BASTOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação do prazo de contrato por 30 (trinta) dias, ou seja, pelo período de 
01/03/2022 a 30/03/2022 e a prorrogação do prazo de execução também por 30 
(trinta) dias, ou seja, pelo período de 01/02/2022 a 02/03/2022, devido à necessidade 
da empresa aguardar o aceite da obra por parte da CELESC, bem como para que o 
Município e a CELESC possam fazer o “check list” final da obra, conforme justifica-
tiva técnica anexa ao processo supracitado;
- o acréscimo de R$ 690,41 (seiscentos e noventa reais e quarenta e um centavos) 
– 0,33% - ao valor total do contrato, em decorrência da necessidade de se adicionar 
um poste no trecho da rua José Russi para subir a altura dos cabos, de acordo com a 
justificativa apresentada.
Data Assinatura: 25/01/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 096/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OI S/A
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2955/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor total de R$ 111.000,00 
(cento e onze mil reais), resultando em um percentual de 19,86% sobre o valor total 
do contrato, tendo em vista o aumento na demanda de ligações telefônicas, conforme 
justificativa anexa ao processo. 
Data Assinatura: 25/01/2022
Valor: 670.000,00   (seiscentos e setenta mil reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 261/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
Quadro Societário: Salvio Pedro Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 23731/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DE PONTE NA AVENIDA NILO BITENCOURT (BAIRROS 
SÃO VICENTE E CORDEIROS) - ITAJAÍ-SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato, pelo perí-
odo de 01/04/2022 a 30/04/2022 e o prazo de execução de 01/01/2022 a 30/04/2022  
devido as alterações no projeto inicial, conforme justificativa técnica anexa ao proces-
so supracitado. 
Data Assinatura: 25/01/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2019/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: ITALAB LABORATORIO DE ANALISES LTDA
CNPJ: 77.912.822/0001-73



Quadro Societário: MARCELO OVERRATH TOMAZ ,SANDRA SIMONE SONA-
LIO OVERRATH TOMAZ
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 10227/2022-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
26/02/2022 a 25/02/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 25/01/2022
Valor: 281.400,00   (duzentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2019/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: LABORATORIO SAO LUCAS S/C LTDA.
CNPJ: 04.483.444/0001-86
Quadro Societário: SÉRGIO COELHO DE SOUZA LIBERATO ,LILLIAM   COE-
LHO   DE   SOUZA   LIBERATO SERRA,YARA  COELHO  DE  SOUZA  LIBE-
RATO  DE SOUSA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 10669/2022-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
01/03/2022 a 28/02/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
O valor total do contrato para o período permanecerá com teto máximo estimado de 
R$ 646.200,00 (seiscentos e quarenta e seis mil e duzentos reais), conforme estimati-
va repassada pela Secretaria Municipal de Saúde.
Data Assinatura: 25/01/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2019/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 9089/2022-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
26/02/2022 a 25/02/2023em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 25/01/2022
Valor: 375.000,00   (trezentos e setenta e cinco mil reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 292/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 207620/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENSINO ESPECIALIZADA PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE ACADÊMICOS, 
ATRAVÉS DO BANCO DE TALENTOS, PROJETO DE PROGRAMA SOCIAL 
BOLSA ESTÁGIO – PRIMEIRO EMPREGO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1. A substituição do fiscal do contrato pelo servidor Régis de Lima, conforme solicita-
ção anexa ao processo supracitado;
2. O reajuste da taxa de administração, com base na UFM, prevista em contrato, pas-
sando de R$ 35,21 (trinta e cinco reais e vinte e um centavos), para R$ 39,03 (trinta 
e nove reais e três centavos), totalizando uma diferença no valor do contrato de R$ 
12.147,60 (doze mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta centavos).
Data Assinatura: 25/01/2022

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2021 
Nome: Município de Itajaí

Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 49633/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGI-
LANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo 
acompanhamento do presente contrato pela Secretaria Municipal de Promoção da 
Cidadania, passando a ser, o Sr. Juliano da Costa, em conformidade com o Termo de 
Designação anexo ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 25/01/2022

Extrato: CONTRATO Nº_005/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TERRY KISSER RITZEL ME
CNPJ: 44.022.805/0001-01
Quadro Societário: Terry Kisser Ritzel
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 301/2022
Número do Processo: 182767/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ.
Data Assinatura: 25/01/2022
Valor: 28.775,76   (vinte e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 234/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 6365/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REURBANIZAÇÃO DA RUA DR. PEDRO 
FERREIRA – CENTRO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do contrato por mais 60 
(sessenta) dias, ou seja, pelo período de 10/02/2022 a 10/04/2022, pelo fato de que há 
pedidos de reequilíbrio e reajuste de valores sob análise, conforme justificativa técnica 
anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 20/01/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: SLS HOSPITALAR SERVIÇO EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI
CNPJ: 10.620.279/0001-60
Quadro Societário: SAMIR FERNANDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 4990/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente instrumento, pelo 
período de 12 (doze) meses, ou seja, de 22/02/2022 a 21/02/2023, tendo em vista a 
necessidade de continuidade dos serviços prestados, conforme justificativa anexa ao 
processo supracitado.
CLÁUSULA 
Data Assinatura: 20/01/2022
Valor: 126.799,92   (cento e vinte e seis mil, setecentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JALUZA IZABEL DE OLIVEIRA ME
CNPJ: 18.305.258/0001-61
Quadro Societário: Jaluza Izabel de Oliveira 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 6098/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EMBARCAÇÕES, 
CARRETAS RODOVIÁRIAS, QUADRICICLOS E EQUIPAMENTOS NÁUTICOS, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O CORPO DE BOMBEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato, pelo período de 



01/03/2022 a 01/03/2023, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços 
prestados, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 24/01/2022
Valor: 185.350,00   (cento e oitenta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais)

Extrato: CONTRATO Nº 004/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LINKPAR CONSTRUÃ‡Ã•ES E SERVIÃ‡OS EIRELI ME
CNPJ: 08.250.465/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 003/2022
Número do Processo: 7400/2022
Objeto: AVALIAÇÃO DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.970 DO 2º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAJAÍ
Data Assinatura: 21/01/2022
Valor: 1.608,00   (um mil e seiscentos e oito reais)

 

  SIPE Nº 182767/2021 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  301/2021  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
 

TERRY KISSER RITZEL 
 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS 
E PROFESSORES DA REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ. 
 

R$ 27.775,76 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

  SIPE Nº 109270/2021 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  180/2021  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
 

OSVALDO DIAS DA 
SILVA EIRELI 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, 
CORRETIVA, E JARDINAGEM NAS 

INSTALAÇÕES FISICAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA. 

 

R$ 588.000,00 

 
 
 
 
 

 
 

 
  
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 FMAS
CHAVE TCE: D4C29E2CE6565F7608B1E5F45284B625D5C27F05
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 08 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE PASSA-
GENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 08 DE 
FEVEREIRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrô-
nico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 
CHAVE TCE: 293B06A5473DD2D5DA8CE54023F99B12A725E8E9
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 08 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO 
DE CONTROLE DE ACESSO NO PORTÃO ELETRÔNICO PRINCIPAL PARA A 
POLÍCIA MILITAR. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRE-
RÁ ÀS 10h00min DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2022. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 
CHAVE TCE: 41E8AC23C9BB5BCF6F3BA003E99A7C3E5BC71160
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h00min do dia 08 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO DE AREIA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 13h00min DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2022. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 
CHAVE TCE: C959A76CDC37C13AF05FDEA8BE97DBF94F64A71F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h30min do dia 08 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h30min DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 
CHAVE TCE: CD3D94FDE0FF6ABE19061435BF04200AA877B2F2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 09 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 
CHAVE TCE: 9E12C767396ED8C586F9E076025AF020C5036AC2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 09 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 09 DE FEVEREIRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 
CHAVE TCE: 4A3EAEDAE994BBCE7F240D2E3726917D631C5849
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 09 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
CHAVE TCE: FC99EA0451FEB14A651748A1F81254DB8EDEB8A2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 10 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE CORRIMÃO COM GUARDA CORPO EM 
AÇO INOX 316L, EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO, PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 
CHAVE TCE: 65D6F611FA1DB67897C2A680ADC2BC227DCD499B
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 10 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUI-
SIÇÃO DE MEDALHAS COMEMORATIVAS MILITARES, PARA A POLÍCIA 
MILITAR. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
10h00min DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 292/2021
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: FBAEB334F2B535909443F6B801B703363A53B80F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 09 de fevereiro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, cujo objeto é CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NA 
DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 09 DE FEVE-
REIRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022

CHAVE TCE: D12A6DA0B875059A80422056CF62DA675DFE7A58

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-

cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 

com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 

Tomada de Preços, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE RECUPERAÇÃO O.A.E. (OBRA 

DE ARTE ESPECIAL) PARA A SECRETARIA DE OBRAS, nas condições previstas 

no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para 

fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 

e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 15 

de fevereiro de 2022, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos 

da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às 

proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 25 de janeiro de 2022.

Jean Carlos Sestrem

   Secretário Municipal de Governo


